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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata assinou 
o Decreto nº. 2.425, de 27 de março 
de 1958, aprovando o novo Regula-
mento da Junta Comercial do Pará.

A Junta Comercial do Pará, 
com sede em Belém, capital do Es-
tado e jurisdição em todo o território 
paraense, seria composta de quatro 
vogais, dois vogais suplentes, um 
diretor, e uma secretária. Os car-
gos de diretor e de vogais seriam 
de provimento em comissão, pelo 
Governo do Estado. Os vogais 
seriam nomeados pelo espaço de 
dois anos e reconduzíveis, enquanto 
bem servissem.

Competia à Junta a matrícula 
de comerciantes, sociedades co-
merciais de qualquer natureza, cor-
retores, agentes de leilões, trapichei-
ros e administradores de armazéns 
de depósito de gêneros nacionais 
e estrangeiros, e também matrícula 
de pessoas naturais ou jurídicas que 
pretendessem estabelecer empresa 
de armazéns gerais, com o fim de 
guardar e conservar mercadorias e 
a emissão de títulos especiais que 
as representasse, mediante termo 
de fiel depositário.

   

A Secretaria de Estado de Saúde 
(SESPA), através da Escola Técnica 
do SUS “Dr. Manuel Ayres” abre 
inscrições, no período de 12 a 28 
de maio de 2010, para o Curso Téc-
nico em Saúde Bucal. Estão sendo 
oferecidas 45 vagas para atender 
parte da necessidade dos municípios 
adstritos dos 2º, 6º. 7º e 8º Centros 
Regionais de Saúde e outros municí-
pios solicitantes, conforme demanda 
declarada pelos municípios por oca-
sião de seminários regionalizados.

(Cad. 2 - Pág. 8)

Instrução estabelece regras para inscrição 
de projetos de assentamentos no CAR 

Instrução Normativa 44/2010, 
editada pela Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente (SEMA) 
e pelo Instituto de Terras do 
Pará (ITERPA) estabelece 
procedimentos para o Cadas-
tro Ambiental Rural (CAR) de 

áreas onde incidem projetos 
de assentamentos federais e 
estaduais em suas diversas 
modalidades. O CAR, de acordo 
com a resolução, é o registro 
eletrônico dos imóveis rurais 
junto a SEMA delimitando as 

O Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente 
do Pará, por meio da Resolução 
005/2010, altera o processo eleito-
ral para escolha das entidades não 
governamentais no CEDCA para 
gestão 2010/2012. Com a altera-
ção, o pedido de habilitação das 
entidades ocorrerá no período de 
07 de abril a 14 de maio de 2010.

  (Cad. 3 - Pág. 7)

áreas de preservação perma-
nente, áreas de uso alternativo 
do solo e a proposta de área de 
reserva legal, localizadas em seu 
interior, com vista à regulariza-
ção e o ordenamento ambiental.

(Cad. 2 - Pág. 3)     

 

 O Programa Pará Rural torna 
público que se encontra aberto até o 
dia 20 de maio de 2010, o processo 
seletivo de Consultoria Individual 
(pessoa física) para apoiar o NGPR 
provendo assessoria jurídica para 
o processo de regulamentação 
federal do Zoneamento Ecológico 
Econômico das Zonas Leste e Calha 
Norte em tramitação no MMA e 
CONAMA. O Termo de referência 
estabelece as qualificações exigidas 
para o referido processo seletivo.

 (Cad. 3 - Pág. 9)

                                  

Técnico em saúde bucal

Consultoria individual

Processo 
eleitoral

O Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará firma 
convênios com a Associação Flores-
ta Protegida objetivando promover o 
incentivo e fomento de produção indí-
gena de Castanha do Pará na região 
de integração do Araguaia  por meio 
do transporte via fluvial da produção 
obtida pela etnia indígena kaiapó.

   (Cad. 2 - Pág. 3)

Produção 
indígena

Monografia e 
dissertação

O Conselho Regional de 
Economia - 9ª Região-Pará, 
abre inscrições, no período 
de 17/05 a 28/06/2010, para 
os prêmios de Monografia 
de Especialização e Disser-
tação de Mestrado, na área 
de Ciências Econômicas. 

(Cad. 4 - Pág. 8)

A Secretar ia de Plane-
jamento,Orçamento e Finanças 
assina convênios com as prefei-
turas municipais de Portel, Bom 
Jesus do Tocantins e Placas 
objetivando operacionalizar o 
Programa Estadual de Micro-
crédito naqueles municípios.

(Cad. 3 - Pág. 13

Programa de 
microcrédito


